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RESOLVE: 

O Presidente da Câmara de Vereadores de 
ltapissuma, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo inciso VXIII do Parágrafo Único do 
Artigo 1 O, em c1nsonância com o Regime. 
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Art. 1° - Nomear JOSIVALDO ORLA~DO DE OLIVEIRA, para ocargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR SPECIAL (NS-2), inscrito no CPF 
(MF) sob o nº 099.428.494-24. Lotado no abinete do Vereador GLEYDSON 
CARLOS DAMASCENO, SEDE. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor n data de sua publicação. 

4t Dê ciência, 

Registre-se, 

Publique-se, e, 

Cumpra-se. 

ltapissuma, 02 de Janeiro de 2023. 
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